
  
 
 
 

 
 

 
ADENDO AO PLANEJAMENTO DO FUTEBOL BAIANO 2021 - CENÁRIO 

PANDEMIA COVID-19 
 

A FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL - FBF vem, através do presente 
documento, de cunho informativo e normativo, apresentar medidas 
complementares ao PLANEJAMENTO DE INÍCIO DO FUTEBOL BAIANO - 
TEMPORADA 2021, especificamente para início do Campeonato Baiano de 
2021 - Série A, indispensáveis à adequação ao atual cenário da pandemia 
COVID-19, devendo ser observadas as prescrições constantes do documento 
anterior, ora ratificadas e complementadas. 
 

O presente adendo refere-se apenas às novas medidas que deverão ser 
adotadas com relação à testagem dos atletas e membros das delegações. 
 

NOVAS INSTRUÇÕES: 
 

- Os testes RT-PCR ou de antígeno para COVID deverão ser realizados por 
todos os membros das delegações, indicados pelos médicos responsáveis 
de cada clube, incluindo atletas, integrantes das comissões técnicas e 
demais funcionários. 
 

- Os testes pré-competições deverão ser realizados na semana que antecede 
o início da competição e ser enviados para conhecimento do Comitê Médico 
da FBF, em até 24 (vinte e quatro) horas antes de cada partida. 
 

- Os resultados dos exames deverão ser enviados à entidade (FBF) para 
análise do Comitê Médico, em até 24 horas antes de cada partida. 

 

- Para as partidas a serem realizadas aos domingos, os resultados deverão 
ser enviados até a sexta-feira antecedente. 

 

- Serão considerados válidos para análise os testes realizados em um 
intervalo máximo de 7 (sete) dias corridos e, após passado este prazo, os 
times deverão realizar novos testes nos integrantes das delegações 
anteriormente indicados, enviando os resultados para análise do Comitê 
Médico da FBF. 

 

- Os integrantes das delegações que tiverem PCR positivo há mais de 1 (um) 
mês do início da competição não estarão isentos das regras aqui 
apresentadas e deverão seguir os protocolos normalmente, considerando 
que pesquisas recentes têm comprovado a reincidência da doença. 

 

- Os integrantes das delegações que apresentarem os sintomas da COVID-
19 deverão ser imediatamente afastados das suas atividades e isolados, 
mesmo sem o resultado de exames laboratoriais, aguardando a realização 
de novos testes e a confirmação da cura. 

 

Salvador/BA, 16 de fevereiro de 2021. 
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